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CJtef eituta Gmun.Lc:Lpa[ de JLrggiz 
ESTADO DE SÃO PAULO 

'LEI NO 796, DB lh DE MA rço DB 1.9ll1 

Autor.lm o Poder Elleoltt1vo n colobrar 
"' 

CUll'9'Cd.o com o Tlepartamonto de Estre• 
,,, " 

das de lbda�em e d8 outras provic�()r.ci ns. 

o PHEJ."ErrO no MUR?c1P10 DEASSISt 
Faço saber que a cêmnrrt Mun1o1pa1 decrotn e eu sancio

no e sot,-t11nte loit 

A rtigo 10 - Fica e Prefeiturt:\ Municipal autorizado e celebrar convênio 
com o Departamtmto 4e Estradas de Bodn�er.t parri p0viment:nt;ão 
óo trecho da Av6n1da 1'11 Barbosa compreendido entro o co1é- ' 

gio :3ante Maria - . ortl.Zllmento dn rua 7 de Setombro - e e 

ostrods oficial s.Peuto- Pr.es1dento Prudente, de nCÔrdo can 

as normas t>i .. avistas na lie801.ução na 461.t.3, de 15112/591 do 

consêlho Rodoviário. 
Artitgo ?.O - Prira cobertura dos bO% (quarents por .conto) do custo dn 

obra, fixndos pelo artigo 10, do ResotuçCo nn l�/.J.3, fica 

o Preteitura autor.lzade n outorgnr, etraffs de escritura 
dof1n1t1ve, ao DER Umt.1 faixa do terras situtHlo no eontôrno 
dei sÓda do Mttn1é{p10, na estrade. são ?eulo..Presit:lentP Pru

dente, oan área aproximn<la de 57 .210,00 m2 ( cinquant� e S.f! 

te mil, duzentos e des metros quadrados)• conformo plen� 
anexa. 

Artigo 30 - So nti evn1.it1ção dO prêço da áre-. citada no E\rtigo 20 não 
se f't1nr.1r os � (querente por cento) exigidos, a Prefei

ti.irr podcu-é oobrf-l.oa com outros recursos �st(lbr,1ec1dos na 

:teso1ução nta li6ü3. 
Artigo 40 - Fica, outrossm, a Prefeituro Municipal nutortzmlo a cobrnr 

, " 
dos proprietários de areae 1oteodes e d� Pf!rtieU1c.ros 1)me-

tic1ados diretemente CQD a pnvimentaçio éltlquole trocho, em 
' I 

quotas-partes tb::a4as p1'0p1'0C1onn1m�-!to e metrogen dt!. N�n 
"' " -

l """ ou propriedade, ate a 1mportancis noo mmer'.for aos t\411 - • 

( qUtJ rente por cento') que a mun1cipe11dede pe. Rr rB oo D.E. R. 
, 

Artir,o 50 - A prefe1 tu.re Mnnia1pe'l, se houver necess1c1ndc, podem clese-

propr1ar e donr no n.R.R. a faixa <1e dordn.1.o. nn lr>rgarv de 
�o (trinta) metros, t6rri do per!metro ur'bc\no. 

e ,,, ., 
-

.Art:i.�o a - Estv le:t entro� em Vigor ns doto de S'lln pt1h1 .... enr;no, revo-
• 

er,<.lns as disposigoes m <Al1i'!.n 
'l' '., 

Prof oi tura Mm11cipal. de A ss1s, , , 

/z ••• 
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